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AÇÃO  PENAL  ORIGINÁRIA.  EX-PREFEITO
QUE  TAMBÉM  É  MEMBRO  DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO.  CRIME  CONTRA
LICITAÇÃO.  QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EXTINÇÃO  DA PUNIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO
DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  ESTATAL.  PENA
EM  CONCRETO  APLICADA  NO  ACÓRDÃO
CONDENATÓRIO.  AUMENTO  DE  PENA
DECORRENTE  DA CONTINUIDADE  DELITIVA
DE  CRIMES  QUE  NÃO  DEVE  SER
CONSIDERADO PARA FINS DE PRESCRIÇÃO.
INTERREGNO  DE  MAIS  DE  8  (OITO)  ANOS
DESDE  O  TRÂNSITO  EM  JULGADO  PARA A
ACUSAÇÃO,  SEM  QUE  TENHA  SE  DADO
INÍCIO  AO  CUMPRIMENTO  DA  PENA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO.

A prescrição da pretensão punitiva estatal, após o
trânsito em jugado da sentença condenatória para
a acusação, regula-se pela pena em concreto (art.
110, §1º, do CP).

As  penas  aplicadas  em  relação  a  crimes
praticados  em  continuidade  delitiva  devem  ser
consideradas  individualmente  para  fins  de
prescrição (art. 119 do CP).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:
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ACORDA o Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por  unanimidade,  em  DECLARAR  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  PELA
PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Ação  Penal  Originária  manejada  pelo  Ministério

Público do Estado da Paraíba em face de Gildivan Lopes da Silva, Prefeito do

Município de São José de Caiana/PB, por ter praticado, em tese, crimes de

responsabilidade previstos no art.  1º,  incisos I,  V,  VI,  VIII,  IX,  XI e  XIV,  do

Decreto Lei nº 201/1967, c/c art.  69 do CP, por fatos ocorridos durante sua

gestão como Prefeito de São José de Caiana-PB, durante os exercícios de

1993 e 1995.

A denúncia foi recebida, em 27/10/2000, pelo Juiz da 2ª Vara da

Comarca de Itaporanga (fls. 88 – Vol. I).

Em 1º/01/2001, o acusado tomou posse no cargo de Prefeito do

Município  de  São  José  de  Caiana-PB,  motivo  pelo  qual  o  magistrado

determinou  a  baixa  dos  autos  na  distribuição  e  sua  remessa  ao  Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (fl. 103 – Vol. I).

Após regular instrução do feito, o denunciado foi condenado pela

prática do delito previsto no art. 89 da Lei nº 8.666/1993 (21 incidências), c/c

art.  71,  caput,  do CP, a uma pena de  5 (cinco)  anos de detenção,  a  ser

cumprida  em  regime  inicial  semiaberto,  e  ao  pagamento,  em  favor  da

Fazenda  Pública  Municipal,  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  dos

contratos celebrados sem realização de licitação (fls. 508/575 – Vol. I e II).

Contra  o acórdão,  foram opostos embargos de declaração (fls.

588/591 – Vol II), os quais vieram a ser rejeitados pelo Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba (fls. 594/613 – Vol II).

Desembargador João Benedito da Silva
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A defesa, então, impetrou Habeas Corpus ao STJ (fls. 708/732 –

Vol. II), cujo julgamento não se encontra nos autos.

Simultaneamente  ao  Habeas  Corpus,  houve  a  interposição  de

recursos  especial  e  extraordinário,  os  quais  tiveram  os  seguintes

desdobramentos recursais:

-  Recurso  Especial  (fls.  617/649  –  Vol.  II),  não  admitido  pela

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (fls. 700/701 – Vol. II);

- Recurso Extraordinário (fls. 659/688 – Vol. II), não admitido pela

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (fls. 702/703 – Vol. II);

- Agravos de Instrumento ao STJ e ao STF contra as decisões de

inadmissão dos Recursos Especial e Extraordinário (Agravos de Instrumentos

de nº 2004.004612-4 e 2004.004613-2, conforme certidão de fl. 706 – Vol. II),

sendo o Agravo de Instrumento no STJ monocraticamente não conhecido (fls.

1.357/1.358 – Vol. IV) e o Agravo de Instrumento no STF, negado seguimento

(certidão de fl. 1.404 – Vol. V);

- Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no STJ, o qual foi

desprovido (fls. 1.360 – Vol. IV);

- Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de

instrumento no STJ, os quais foram rejeitados (fls. 1.362 – Vol. IV);

- Recurso Extraordinário nos Embargos de Declaração no Agravo

Regimental  no  Agravo  de  Instrumento  no  STJ,  o  qual  foi  inadmitido  pela

Presidência do STJ (fls. 1.364/1.365 – Vol. IV);

-  Agravo  de  Instrumento  ao  STF,  e  seu  respectivo  Agravo

Regimental, contra a decisão do Presidente do STJ que inadmitiu o Recurso

Extraordinário, o qual foi desprovido (fl. 1.369 – Vol. IV);

Ocorre  que,  contra  as  decisões da Presidência  do  Tribunal  de

Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  que  não  admitiu  os  Recursos  Especial  e

Extraordinário  interpostos  contra  o  acórdão  que  rejeitou  os  Embargos  de

Desembargador João Benedito da Silva
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Declaração, mantendo a condenação posta no acórdão de fls. 508/575 – Vol. I

e II, a defesa ingressou, ainda, com pedido de reconsideração, o qual também

gerou uma série de recursos em cascata. Vejamos:

-  Pedido de reconsideração dos despachos que inadmitiram os

recursos de natureza extraordinária (fls. 742/744 – Vol. II), o qual veio a ser

acolhido (fls. 752/754 – Vol. II), mas depois, rejeitado (fls. 756 – Vol. II) pela

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba;

- Agravos de Instrumento ao STJ e ao STF contra a decisão que

indeferiu  o  pedido  de  reconsideração  dos  despachos  de  inadmissão  dos

Recursos  Especial  e  Extraordinário  (Agravos  de  Instrumentos  de  nº

021.2000.000115-2/001 e 021.2000.000115-2/002, conforme certidão de fl. 758

– Vol. II).

O  Agravo  de  Instrumento  nº  021.2000.000115-2/002  foi

desprovido do STF (fls. 903/907 – Vol. III  e fl.  1.372 – Vol.  IV). Contudo, o

Agravo de Instrumento nº 021.2000.000115-2/001 veio a ser provido pelo STJ

(fls.  761/762  –  Vol.  II),  determinando-se  uma  nova  apreciação  da

admissibilidade do Recurso Especial interposto contra o acórdão que rejeitou

os Embargos de Declaração opostos contra o acórdão condenatório.

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, então,

novamente, não admitiu o REsp (fls. 1.398/1.400 – Vol. IV), desafiando mais

uma cadeia de recursos:

-  Agravo  de  Instrumento  ao  STJ  (Agravo  de  Instrumento  nº

999.2009.000310-7/001, conforme certidão de fl. 1.403 – Vol. V), o qual veio a

ser provido, determinando, assim, a subida dos autos ao STJ, para julgamento

do Recurso Especial (fl. 1.412 – Vol. V);

- Agravo Regimental contra decisão monocrática (fls. 1.440/1.449

– Vol. V) do relator do Recurso Especial no STJ que lhe negou seguimento ao

REsp (fls. 1.456/1.463 – Vol. V), o qual não foi conhecido pela Quinta Turma do

Desembargador João Benedito da Silva
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STJ (fls. 1.467/1.471 – Vol. V);

- Recurso Extraordinário contra a decisão colegiada do STJ que

não  conheceu  do  Recurso  Especial  (fls.  1.478/1.483  –  Vol.  V),  ao  qual  foi

negado seguimento pela Presidência do STJ (fls. 1.499/1.500 – Vol. V);

- Agravo no Recurso Extraordinário (fls. 1.505/1.512 – Vol. V), ao

qual foi negado seguimento pela Presidência do STJ (fls. 1.516/1.519 – Vol. V)

Em 26/03/2015, a decisão da Presidência do STJ transitou em

julgado (fl. 1.525 – Vol. V), pondo fim processamento do feito.

Ressalte-se que, durante todo o desenrolar do processo, a pena

não  chegou  a  ter  seu  cumprimento  sequer  iniciado,  visto  que  o  acórdão

condenatório condicionou a execução da pena, com respectivo mandado de

prisão,  ao  seu  trânsito  em  julgado  (fls.  740  –  Vol.  II,  887/888,  Vol.  II  e

1.352/1.354 – Vol. IV).

Os autos foram, então, remetidos ao juízo de origem (fl. 1.527 –

Vol. V). Após determinada a expedição de mandado de prisão (fl. 1.529 – Vol.

V),  o  juiz  entendeu  por  reconsiderar  o  despacho  anterior  e,  declarando-se

incompetente,  encaminhar  o  feito  a  esta  Corte,  por  ter  sido  a  condenação

originária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (fl. 1.532 – Vol. V).

Vislumbrando  uma  possível  ocorrência  da  prescrição  da

pretensão punitiva pela pena em concreto, abri vistas à Procuradoria-Geral de

Justiça (fl. 1.544 – Vol. V).

Em manifestação de  fls.  1.546/1.547  –  Vol.  V,  a  Procuradoria-

Geral  de  Justiça,  considerando  que  o  acusado,  Gildivan  Lopes  da  Silva,

deixou de ocupar o cargo de Prefeito do Município de São José de Caiana-PB

e, portanto, passou a não mais ostentar o foro privilegiado por prerrogativa de

função, requereu a declaração de incompetência desta Corte, com a remessa

dos autos ao juízo da Comarca de Itaporanga, local da ocorrência do fato.

Desembargador João Benedito da Silva
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Em sessão do dia 12/07/2015, o Tribunal Pleno do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, declarou a incompetência da

Corte para apreciar e julgar a matéria, determinando a remessa dos autos ao

juízo de direito da comarca de Itaporanga (fls. 1.550/1.554 – Vol. V).

Ao ser intimado sobre o acórdão, a Procuradoria Geral de Justiça

noticiou ser o acusado membro da Defensoria Pública do Estado da Paraíba,

motivo pelo qual requereu fosse extinta a punibilidade do réu, em relação aos

delitos  descritos  no  art.  1º,  I,  III,  V,  VI,  VIII,  XI  e  XIV,  do  Decreto-Lei  nº

201/1967,  c/c  art.  69  do  CP,  face  ao  reconhecimento  da  prescrição  da

pretensão punitiva estatal (fls. 1.557/1.560 –  Vol. V).

É o relatório.

VOTO

Após  o  Pleno  deste  Tribunal  de  Justiça  ter  declinado  de  sua

competência,  por não mais ser o acusado detentor do cargo de Prefeito do

Município de São José de Caiana-PB (fls. 1.550/1.554 – Vol. V), chegou aos

autos a informação de que o réu, em verdade, é membro da Defensoria Pública

do Estado da Paraíba,  conforme noticiado pelo  1º  Subprocurador  Geral  de

Justiça, Dr.  Nelson Antônio Cavalcante Lemos (fls.  1.557/1.560 –  Vol.  V) e

confirmado pelo Defensor Público Geral, às fls. 1.570 – Vol. V.

Assim, considerando que,  nos termos do art.  104,  VIII,  “b”,  da

Constituição do Estado da Paraíba, compete a esta Corte de Justiça processar

e julgar, nos crimes comuns e de responsabilidade, os membros da Defensoria

Pública, o presente feito deve permanecer sob a jurisdição deste Tribunal.

Antes,  porém,  de  qualquer  pronunciamento  meritório  nos

presentes autos,  há que se observar a existência de questão prejudicial  de

Desembargador João Benedito da Silva
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ordem pública, atinente à prescrição da pretensão punitiva estatal.

Como é cediço, o Código Penal regula a prescrição em concreto

de acordo com a existência de sentença condenatória recorrível (com o trânsito

em julgado apenas para a acusação - prescrição da pretensão punitiva, nas

modalidades retroativa ou intercorrente – art. 110 do CP) ou irrecorrível (sem

que haja possibilidade da defesa ou do Ministério Público interpor recurso -

prescrição da pretensão executória - art. 112 do CP).

Na hipótese dos autos, o representante do Ministério Público foi

intimado do acórdão condenatório, pessoalmente e com vistas nos autos, em

conformidade com o que dispõem o art. 370, §4, do CPP, e o art. 41, IV da Lei

nº  8.265/1993,  somente  na  oportunidade  das  contrarrazões  aos  recursos

especial  e  extraordinário  interpostos  pela  defesa,  que  se  deu  no  dia

16/12/2003, uma terça-feira útil (fl. 689 – Vol. II).

O  parquet não  manejou,  porém,  qualquer  recurso,  deixando,

assim, que, após decurso do prazo de 15 (quinze) dias, previsto no art. 26 da

Lei nº 8.038/1990, se operasse o trânsito em julgado para a acusação, o qual,

ressalte-se, somente ocorreu em 02/02/2004, tendo em vista a ausência de

expediente no dia em que findou o prazo recursal (31/12/2003), bem como a

suspensão dos prazos processuais, durante todo o mês de janeiro, em razão

das então vigentes férias forenses.

Pois  bem.  Conforme  acima  relatado,  este  Tribunal  de  Justiça

condenou  o  acusado  a  uma pena  total,  ou  seja,  já  computado  o  aumento

decorrente  da  continuidade  delitiva,  de  5  (cinco)  anos  de  detenção,  a  ser

cumprida em regime inicial semiaberto, e ao pagamento, em favor da Fazenda

Pública  Municipal,  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  dos  contratos

celebrados sem realização de licitação (fls. 508/575 – Vol. I e II).

Entretanto,  há  que se  atentar  que,  para  fins  de  prescrição,  as

Desembargador João Benedito da Silva
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sanções devem ser consideradas isoladamente, nos termos do art. 119 do CP.

Logo,  a  pena a  ser  observada,  na  espécie,  é  a  aplicada a  cada  uma das

incidências do delito, ou seja,  3 (três) anos de detenção e  pagamento, em

favor da Fazenda Pública Municipal, de 2% (dois por cento) sobre o valor

dos contratos celebrados sem realização de licitação.

Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, nos termos

supra explanados, a prescrição passa a ser regulada pela pena aplicada em

concreto, nos termos do §1º do art. 110 do CP, na redação anterior à Lei nº

12.234/2010, in verbis:

Art. 110.  A prescrição depois de transitar em julgado a
sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e
verifica-se  nos  prazos  fixados  no  artigo  anterior,  os
quais se aumentam de um terço, se o condenado é
reincidente.
§ 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória
com trânsito em julgado para a acusação, ou depois
de  improvido  seu  recurso,  regula-se  pela  pena
aplicada.

Dessa forma, uma vez fixada a sanção corporal para cada um dos

delitos  em  3  (três)  anos  de  reclusão  e  já  transitada  em  julgado,  essa

condenação, para a acusação, o prazo prescricional a regular o delito imputado

é de 8 (oito) anos, nos termos do art. 109, inciso VI, do CP, abaixo transcrito:

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final,  salvo o disposto no § 1o do art.  110
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 
(…)
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a
dois anos e não excede a quatro;

Além disso,  há que se considerar como termo a quo do prazo

prescricional a data do trânsito em julgado do acórdão condenatório para a

acusação,  em conformidade com o que estabelece o art.  112,  I,  do CP,  in

verbis:

Art.  112  -  No  caso  do  art.  110  deste  Código,  a

Desembargador João Benedito da Silva
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prescrição começa a correr:
I  -  do  dia  em  que  transita  em  julgado  a  sentença
condenatória,  para  a  acusação,  ou  a  que  revoga  a
suspensão  condicional  da  pena  ou  o  livramento
condicional;

No  caso  dos  autos,  conforme  já  explanado,  o  acórdão

condenatório transitou em julgado para a acusação em 02/02/2004. Todavia,

até o presente momento, dada a multiplicidade de recursos interpostos pela

defesa, conforme consignado no relatório acima, não teve início o cumprimento

da pena.

Assim,  inarredável  a  verificação,  na  espécie,  da  ocorrência  da

prescrição  da  pretensão  punitiva,  na  modalidade  intercorrente,  pois  que  já

decorridos  mais  de  11  (onze)  anos  do  trânsito  em  julgado  do  acórdão

condenatório para a acusação.

Registre-se,  por  oportuno,  que  também  a  pena  de  multa,

consubstanciada  no pagamento, em favor da Fazenda Pública Municipal, de

2% (dois por cento) sobre o valor dos contratos celebrados sem realização de

licitação em, também encontra-se prescrita, nos termos do art. 14, II, do CP:

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: 
I – Omissis;
II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da
pena  privativa  de  liberdade,  quando  a  multa  for
alternativa  ou  cumulativamente  cominada  ou
cumulativamente aplicada.

Diante  de  tais  considerações,  forçoso  declarar  extinção  da

punibilidade, nos termos do art. 107, inciso IV, do CP:

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: 
(…)
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;

Trata-se,  portanto,  de  questão  que  precede,  juridicamente,

qualquer análise meritória nos autos, motivo pelo qual entendo de rigor o seu

conhecimento e declaração por esta Corte de Justiça, ainda que de ofício, o

Desembargador João Benedito da Silva
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que faço com fulcro no art. 61 do CPP, in verbis:

Art.  61.  Em  qualquer  fase  do  processo,  o  juiz,  se
reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de
ofício.

Fortes  nessas  razões,  declaro,  de  ofício,  a  extinção  da

punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação aos

crimes contra licitação (art.  89 da Lei  nº  8.666/1993) nos quais o acusado,

Gildivan lopes da Silva, fora condenado.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Doutor José Guedes Cavalcanti Neto ( Juiz convocado, à época,
para  substituir  o  Desembargador  João  Benedito  da  Silva).  Revisor:
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  filho.
Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores: Márcio Murilo da Cunha Ramos, Tércio Chaves de Moura
( Juiz de Direito convocado em substituição a Desembargadora   Maria das
Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira),   Arnóbio  Alves  Teodósio
(  Corregedor-Geral  de  Justiça),  Ricardo  Vital  de  Almeida  (  Juiz  de  Direito
convocado em substituição ao Desembargador Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira),  João Alves da Silva, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Maria das
Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos e José Aurélio da Cruz. Averbou
suspeição  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Ausentes,
justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de
Brito Pereira Filho – férias, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima
Morais Bezerra Cavalcanti,  e Marcos William de Oliveira ( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides). 

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Valberto Cosme de Lira, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba, em
exercício.

Tribunal  Pleno,  Sala  de Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca
Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, Capital, aos 25(vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
RELATOR – Juiz Convocado

Desembargador João Benedito da Silva
10


	RELATOR : Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. João Benedito da Silva

